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INFORMAÇÃO PÚBLICA – PUBLIC INFORMATION 

30 de setembro de 2022 

131/2022-PRE  

OFÍCIO CIRCULAR 

Participantes do Listado B3  

Ref.: Revogação do Ofício Circular 053/2012-DP de 28/09/2012 

A B3 informa que, para melhorar e simplificar a forma de divulgação de 

orientações e regras para o mercado, consolida, neste Ofício Circular, as 

informações constantes do Ofício Circular indicado abaixo referente às Instruções 

CVM 505 e 506, ambas de 27/09/2011. 

Vale mencionar que o Ofício Circular 053/2012-DP de 28/09/2012, referia-se às 

Instruções CVM 505 e 506 de 27/09/2011, sendo a Instrução CVM 505/2011 

revogada pela Resolução CVM 35 de 26/05/2021 e a Instrução CVM 506/2011 

revogada pela Instrução CVM 617 de 05/12/2019 que, por sua vez, foi revogada 

pela Resolução CVM 50 de 31/08/2021. 

Ressaltamos que não há qualquer alteração nas regras em vigor e que fica 

revogado o seguinte Ofício Circular: 

• 053/2012-DP de 28/09/2012. 

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos pelas centrais de atendimento da 

Negociação Eletrônica, pelo telefone (11) 2565-5022 ou e-mail 

negociacao@b3.com.br, da Liquidação, pelo telefone (11) 2565-5014 ou e-mail 

mailto:negociacao@b3.com.br
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liquidacao@b3.com.br ou do Cadastro, pelo telefone (11) 2565-5071 ou e-mail 

cadastro@b3.com.br. 

Gilson Finkelsztain 

Presidente 

Mario Palhares 

Vice-Presidente de Operações – 

Negociação Eletrônica e CCP 

mailto:liquidacao@b3.com.br
mailto:cadastro@b3.com.br
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Anexo do OFÍCIO CIRCULAR 131/2022-PRE 

Encaminhamento do conteúdo do Ofício Circular 053/2012-DP 

Item do 

Ofício 

Circular 

053/2012 

Anexo do Ofício 

Circular 053/2012 
Encaminhamento (Status atual) 

N/A I. Glossário Revogado pelo presente Ofício Circular. 

Glossário disponível em www.b3.com.br, Regulação, Estrutura 

normativa, Regulamentos e manuais, Compensação, liquidação 

e gerenciamento de riscos, Acessar documentos. 

1 II. Conteúdo 

mínimo do 

cadastro 

simplificado de 

investidores não 

residentes 

III. Conteúdo 

mínimo do 

contrato 

celebrado entre 

o participante e 

a instituição 

intermediária 

estrangeira 

Já haviam sido revogados pelo Ofício Circular 047/2017-DP de 

18/08/2017 e pelo Ofício Circular 048/2017-DP de 28/08/2017 

que, por sua vez, foi revogado pelo Ofício Circular 130/2022-

PRE. 
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IV. Conteúdo 

mínimo do 

contrato que 

estabelece o 

vínculo de 

repasse 

V. Conteúdo 

mínimo do 

contrato de 

intermediação 

ou instrumento 

equivalente 

2 N/A Revogado pelo presente Ofício Circular. 

Conteúdo atualizado no Manual de Procedimentos 

Operacionais de Negociação da B3 e no Regulamento de 

Negociação da B3, disponíveis em www.b3.com.br, Regulação, 

Estrutura normativa, Regulamentos e manuais. 

3 N/A Revogado pelo presente Ofício Circular. 

Conteúdo atualizado no Manual de Procedimentos 

Operacionais de Negociação da B3 e no Regulamento de 

Negociação da B3, disponíveis em www.b3.com.br, Regulação, 

Estrutura normativa, Regulamentos e manuais.  
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4 N/A Revogado pelo presente Ofício Circular. 

Conteúdo atualizado no Manual de Procedimentos 

Operacionais de Negociação da B3, disponível em 

www.b3.com.br, Regulação, Estrutura normativa, Regulamentos 

e manuais. 

5 N/A Já havia sido revogado pelo Ofício Circular 047/2017-DP de 

18/08/2017. 

6 N/A Categoria descontinuada. 

7 IV. Conteúdo 

mínimo do 

contrato que 

estabelece o 

vínculo de 

repasse 

Já havia sido revogado pelo Ofício Circular 047/2017-DP de 

18/08/2017 e pelo Ofício Circular 048/2017-DP de 28/08/2017 

que, por sua vez, foi revogado pelo Ofício Circular 130/2022-

PRE. 

8 N/A Revogado pelo presente Ofício Circular. 

Incluído no Roteiro Básico do PQO – Programa Qualificação 

Operacional. 

9 V. Conteúdo 

mínimo do 

contrato de 

intermediação 

ou instrumento 

equivalente 

Já havia sido revogado pelo Ofício Circular 048/2017-DP de 

28/08/2017 que, por sua vez, foi revogado pelo Ofício Circular 

130/2022-PRE. 
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10 N/A Revogado pelo presente Ofício Circular. 

Este item abordava prazos de adaptação às regras 

estabelecidas no próprio Ofício Circular 053/2012-DP. 

11 VI. Dados 

requeridos 

para o cadastro 

de clientes do 

participante 

perante a 

BM&FBOVESPA 

Revogado pelo presente Ofício Circular. 

Dados requeridos no arquivo BVBG.001, cujo layout está 

disponível em www.bvmfnet.com.br, Manuais, Catálogo de 

Mensagens e Arquivos. 

11 VII. 

Procedimentos 

a serem 

observados 

para o envio de 

informações 

sobre pessoas 

autorizadas a 

emitir ordens 

Revogado pelo presente Ofício Circular. 

Procedimento incluído no Portal de Serviços B3, disponível em 

https://servicosb3.portaldedocumentos.com.br/cadastro. 

 


